
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Rua Celso Ferreira lorge, s/n - centro
CEP: 85.230-000- Fone: (042) 99841-0531

g - 48A/2O25 - soltcrrAçÃo DE ADrrvo DE coNrRAro

Santa Maria do Oeste, 30 de Outubro de 2025.

AC/ Secretaria Municipal de Administraçâo.
Sctor de licitação.

Fornccedor: SERVIOESTE SOLTI( OES AMBIEN fAIS Ll-D.{
CNPJ: 03.i92.348/0003-2 I

Solicitamos através deste aditivo contratual por acréscimo de
quantitativo no montante de 25o/o sobre a quantidade originalmente contratada,
conforme lnexigibilidade n" I I 2025.

Adiril'o este, para dar continuidade nos scniços prestados p!'[a empresa que tem
como objero: "CONTRATAÇÀO »e EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO DE RESÍDIIOS DA SAUDE DOS
GRUPOS A-B-E DESCARTADOS PELOS ESTABELECIMENTOS DI' SAUDE DO
MLINICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR,"

E. sendo assim. é de suma importância o acréscinro de 25 o/c contl'mre acima mencionado
devendo ser incorporado ao contrato já celebrado com a empresa.

Sem mais para o momento, pede a rda deferimento;

Art:

e ly Pereira Moreira

Secretario Municipol de Soúde

:)
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Cascavel-PR, 08 de outubro de2025.

1795 - MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
Telef o ne : (42)3644-1 024
E-mail: secsaudesmo2022@qmail.com

A SERVTOESTE SOLUçÔES AMBTENTAIS LTDA, por meio deste

comunicado, manifesta sua concordância com o acréscimo de 25% (vinte e cinco

por cento) na quantidade contratada, nos termos do Contrato no 089/2025,

firmado com o MUNICípto oe SANTA MARIA DO OESTE, cujo objeto é a

coleta, transporte e tratamento de resíduos de serviços de saúde, pelo perÍodo

de 04 (quatro) meses.

Reiteramos nosso compromisso com a eficiência na execução dos

serviços contratados e agradecemos a confiança e a parceria estabelecida.

Atênciosamente,

/«*.""- " @
Naurea BeÍ7ozzo

Departamento Comercial
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rL.,5íMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

âua J03Ê DÉ FRANç^ PERÉrRA, FONE/FÂX: Í0a?' t6r.,123,

GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Pa ra: Setor de Licitação

refe re nte ao

089 12025 .

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de Saúde,

Pedido de Aditivo de 25%o dos Contratos Administrativos ns

Assim o presente deverá tramita r:

1) lndicação de recursos de ordem orçamentaria para fazer face á despesa

pela divisão de contabilidade.

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr,31de outubro de 2025.

Atenciosamente

ELGADO

Prefeito Municipal

I

\
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Calculado em : 30/r0/2025
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( unicipio de Santa Maria do Oeste - 20(
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 30/'10,í2025
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ÉSTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,í,1/0001'26

*ssE-

úA JosE oE FRANçÂ PÊRÉlRA, {! í0 - CEP.: 15.230-000 ' FoNE/FÂx: (0a2) 3644-1233

PARECER JURIDICO

Trata o presentê parecêr da analise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretária Municipal de

Saúde, Sra. Mariely Pereira Moreira, e a Empresa SERVIOESTE SOL.

AMBIENTAIS LTDA., em data de 30 de Outubro de2025, fls. 53, e posteriormênte

as suas RAZÔES apresentadas, referente ao Processo Licitatório no 02712025,

INEXIGIBILIDADE no 08/2025 e Contrato Administrativo no 089/2025, pela referida

Empresa, em fase de procedimento para a "CONTRATAÇÃO Oe eupnesA PARA

PRESTAR SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO DE

RESíDUOS DA SAÚDE DOS GRUPOS A.B.E DESCARTADOS PELOS

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE.PR.''

Tal solicitação protocolada pela Secretaria, em data de 10

de Outubro de 2025, conforme justificativas exaradas, e é realizada, considerando a

prestação de serviços públicos, onde o desencadeamento de um novo procedimento

somente dificultaria a continuidade dos serviços, e sendo que a empresa supracitada

já tem contrato de contratação com a administração, e como em sua justificativa que

mostraram-se necessários após a retirada de cobertura existênte, coma inclusão de

vários itens, conforme Parecer de fls. 't65, do responsável técnica da Prefeitura. Tal

solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 31 de Outubro de 2025.

E o breve relatório passa-se a análise ê eo Parecer:

é u,r1 nãa vincula a ou os

êssês Írrelhar fündamentar suas decrsóes oü

nãa estão vinculados a



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

FLs.âq

rJA JOSÉ OÉ FiÀrrçÂ P€iErRA. r ro - CÉP.: FOr{E/FAr: {0r2} raaa,í23t

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitaçáo.

O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital e no Contrato.

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que êventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execuçáo do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. E a aplicação da velha cláusula

rebus slc sÍanfóus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruina do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 125, da Lei 14.12212021, assim

dispõe:" Arí 125.- Âlas alÍeraçóes unilaterais a gue se refere o inciso l, do caput

do aft. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas ,nesmas

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas oôras, nos

seruigos ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compoúa prorrogaçáo, atendidos os regarisitos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos ern suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pàs.227. )



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESÍE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRA!JçÂ PER€rRÂ, fi! l0 CÉP,: !5.230-000 . FOIE/FÂX: tOa2' tsaa-12!!
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equipamento, o limite para os acréscr'Ínos será de 50% (cinquenta por cento)."

De acordo com o disposto na Lei Federal n' 14.13312021,

em seu Art. 125, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo no 089/2025,

em 25o/o (vinte e cinco) por cento, no seguinte item: 001 CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAR SERVIçOS DE COLETA, que perfaz o quantitativo de

900 KG, totalizando o valor de R$ 20.970,00 (vinte mil e novecentos e setenta reais),

alterando as quantidades dos itens contratados. Elevando o valor total do Contrato

para R$ 104.850,00 (cênto e quatro mil e oitocentos e cincoenta reais).

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no arl. 125, da lei 14.133121 .

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade juridica do 1o Aditivo âo Contreto

Administrativo n'089/2025. de preço, com a Empresa SERVIOESTE SOLUÇÔES

AMBIENTAIS LTDA., desde que observadas às recomendaçôes delineadas no

presente opinativo, com a publicação do extrato, no diário oficial do Município,

visando o atendimento do princípio da publicidade, permitindo a todos o exercicio

democrático do controle e da fiscalização dos atos de gestão da res pública.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000r-26
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Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos quê constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epÍgrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-adm in istrativas.

À consideração superior

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria Oeste-Pr 31 de Outubro de2025

--'7
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OEST E - ESTAOO DO PA RA NÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Fi^r{ç^ PEiEri^, Í{. ro - ctr.: rã.,50,o60 - IoriE/F^r: t0art !aaa-irrt

FLS62

DESPACHO

Conslderando as informações e pareceres contidos no

presente procedimento AUTORIZO o Primeiro Termo de Aditivo Do Contrato

Administrativo ns 089/2025, com base no Art. 124 e Art. 125, da lei 74.L33/2ozl,

mediante as cláusulas e disposições seguintes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr, 31 de outubro de 2025.

DETGADO

Prefeito Municipal



,rr6'4MUNtctpto oE saNTA MARTA Do oEsrE - EsraDo oo pARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -26
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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 089/2025

De um lado, o MUNTCÍPtO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste .. PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/000],,-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, lardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SERVIOESTE SOLUçÕES

AMBIENTAIS LTDA FltlAL02, inscrita no CNPJ sob o ns: 03.392.348/0003-21, com sede

na cidade de Cascavel-Pr, na rodovia BR-277, S/N, KM 572, condomínio parque

industrial Citvel, Bairro Cascavel Velho, neste ato representado por CRISTIAN PAULO

KEHL BALBINoT, portadora do RG n.s 4077236 SSP/SC e inscrita no CPF n.s

010.580.759-18, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o

contÍato original de acordo com o disposto nos Art. 124 e Art. 125, da Lei L4.f33/202L,
mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:

ctÁusulA PRIMEIRA: De acordo com o dis posto na Lei Federal n" 14.133/2021em seu

Art. 125, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.e 089/2025 em

25yo, 1o seguinte ite m: oo1 CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIçO5 DE

COIETA, que perfaz quantitativo de 900 KG, totalizando o valor de RS 20.970,00 (Vinte

Mil, Novecentos E Setenta Reais). Alterando as quantidades dos itens contratado.

CLAUSULA TERCEIRA: No exercício financeiro de 2025, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2025.

CLÁUSUtA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato original celebrado em 10 de Março de 2025, não modificadas por este

instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 31 de outubro de 2025.
CRISÍ|ÂN PAULOKÉHL 

^s!..dodêíorudEurF
BALBTNoT:o 1 ossoTse r fl LilIji"i'f,i:.
8D

OSCAR DELGADO

P refeito Municipal
SERVIOESTE SOLUçÕES AMBIENTAIS

tTDA

CIÁUSULA SEGUNDA - DO REA.,USTE DO VATOR CONTRATUAL: EM CONfOTMidAdE COM

o disposto no Art. 125 da Lei nq L{.fl? | ?OZL, e tendo em vista a necessidade de

acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicialmente

contratado, elevando o valor total do contrato para RS 104.850,00 (Cento E Quatro
Mil, Oitocentos E Cinquênta Reais).
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Testemunhas

Andreia Kavia k

RG:13.498.652-2
CPF:101.862.579-88

Fern Lon s

RG: .60 5. 17 9 -8

CP F: 033.183.689-03
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ES'IADO DO PARÀ\.{
PREFf ITURA }IT]\ICIPAI, DE SANTA !1,4.RIÀ DO OES'I'E
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Prefeltura Municipâl de Santa Maria do Oêste

r.rcl.IÀcÀo
l" l ER\lO rDl tl\'O (lO]" IR§IO ÂDiIl:\lS'tRÀIIYO N.'0t9/202S

De um lado. o llltiNlcÍPro DE s^NT ]\{ARIA DO OESTE.
pcssoa iuridica de dircito público intemo, com sede na Rua Josê de
Françà Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR inscriro no CGC/MF
sob n. 95.68,1.544i 0001 -26. neste âto representado por seu Prefcilo
Municipal. SÍ. OSC^R DEI-CADO. bÊsileiro, casado, porlador da
Cédula dc Identidadc n." 6.296.0111-7. c inscrito no CPF n"
701.594.329-87. residente e dorrriciliado na Rua Joâo Kulicz, I55,
Jardinr Sânta Clara. nesta cidade, e quc aqui passa a denominâr-se de
CO\TR^TANTF. E de ourru hd,' 5F.R\ IOESTÊ SOLLÇÕES
AMBIENTAIS LTDA FILIAL 02. inscrita no CNPJ sob o n":
03.392.:1.18ím0l-2 I . com sede na cidade de Cascâvel,Pr. nâ rodovia
BR-277. SN. KM 572, condominio parque industrial Cin,cl, Bairro
Cascavel Velho. neste ato lepresentado por CRISTIAN PAULo
KEHL BALBINOT. portadora do RC n." 4077216 SSPISC e inscrita
no CPF r.'' 010.580.759-18. e que aqui passa a denominaÊse dc

CONTRATADA, resolvcnr aditar o contrato original de acordo conr o
disposro nos AÍ. l2,l e AÍ. 125. da Lei 14.11312011. mediante as

cláusulas e disposições scguintcs:
CL^t SUL^ PRIMEIR^: De âcordo uonr o dr\po5ll, na Lei leJcral
n" 14.ll3/2021 cm seu An. ll5. fica aditivado o qüantiÍativo do
Contrato Administrati!o n." 089/2025 em 2-59i,, no seguinte item: 001
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS
DE COI-ETA. que peràr qurnti(ati\o de 900 KG. totalizando o valor
de RS 20.970,00 (Vinte Mil, Novecentos E Setentâ Rcâis). 

^ltcrandoâs quanlidades dos itens contratado.
CL-A.IISULÂ SEGU)IDA - DO REÂJLISTE DO \'ÂLOR
eQ!-fBôLlJÂtiErr cor1l'omlidâde com o disposto lro 

^rt. 
125 dâ

Lei n'14.133/2021. e tendo em vista a ncccssidade de acréscimo
quantitativo de 25rlo (vinte e circo por cento) sobre o valor
inicialücnte contratado. clcvando o valor total do contrato plra R$
104.850,00 (Cento E Quatro Itil. Oitocentos E Cinquenta Reai§).
CLAUSULA TERCEIRA: No exercicio Íinanceiro de 2025. âs

despesas oriundas deste aditivo. correrào por contà das dotações
informadas no ano 2025.
CLÁUSULA OUARTA: Pennanecem inalteradas as demais
condiçôes e cláusulas dô contrâ(o original cclebrado em l0 de Março
de 2025. nào modificadas por este instrumento. declarando-se nesta
oportunidadc a ratificação das mesnas.

E por estarem de acordo, os panicipes firmam o prcsente aditivo cm
02 (duas) vias de igual teor e Íbrma.

Santa Maria do Oeste. 3l de outubro de 2025

sERt toEsrt sot.L <'t)t:-s 1-vatE\T.1ts LfD.t

I'estt'munhâs
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